INDICAÇÃO Nº 
894
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine as medidas necessárias para que o Instituto Florestal, órgão da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, determine à Ecovias que instale barreiras metálicas no início das estradas de serviços, entre as rodovias Imigrantes e Anchieta, no Parque Estadual da Serra do Mar, para evitar que as mesmas facilitem a ocupação das encostas, aumentando as áreas faveladas e gerando problemas de ordem ambiental e habitacional. 

JUSTIFICATIVA

O Parque Estadual da Serra do Mar, na região de Cubatão, tem sido alvo de novas e freqüentes invasões, fazendo crescer áreas faveladas e gerando sérios problemas de âmbito ambiental e habitacional. 

Constata-se que as estradas de serviço da Ecovias, entre as rodovias Imigrantes e Anchieta, têm sido as “portas” de acesso às encostas da Serra do Mar, facilitando as novas ocupações, por falta de fiscalização e de instrumentos de bloqueio desses acessos.

Como se sabe, o Plano de Controle de Acesso de Usos foi uma das exigências estabelecidas à época do licenciamento ambiental para a construção da pista descendente da Rodovia dos Imigrantes. O referido Plano previa a instalação de barreiras metálicas no início das estradas de serviços, providência que até o momento não foi adotada, sendo que já se passaram um ano e quatro meses da  inauguração da Pista Sul da Imigrantes. 

Recentemente, em resposta à denúncia formulada por esta deputada, segundo a qual as estradas de serviços estão facilitando invasões, o Instituto Florestal anunciou que irá obrigar a Ecovias a instalar barreiras metálicas, bloqueando os acessos. No entanto, o órgão estadual não anunciou o prazo em que isto ocorrerá. 

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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